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Atos do Prefeito

Ato

ATO GP Nº. 2675/2025

 

ABÍLIO BRUNINI, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, na 
Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º -002/
PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT 
nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 2019, publicado 
no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 2019, Retificação 02 
de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1691 de 07 
de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, Retificação 04 de 26 de Agosto 
de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 
2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto de 2019 publicado no Diário Oficial 
de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 02, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019. 

Considerando a sentença proferida em razão dos Autos nº. 1006971-38.2024.8.11.0041 
da 1ª Vara Esp. da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Ofício nº 0543/2025 – CSM-PJUD-PGM do Procurador Municipal de 04 
de novembro de 2025;

Considerando o ATO GP nº 2675/2025, de 10 de novembro de 2025, que trata da 
nomeação de candidatos para os cargos da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar para tomar posse nos cargos públicos da Secretaria Municipal de 
Educação na forma deste ATO, os candidatos abaixo relacionados:

Cargo: Técnico em Nutrição Escolar

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Geral Nome LISTA
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§ 1º A posse efetivar-se-á, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação do ato de nomeação, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, na cidade de 
Cuiabá/MT, local em que o nomeado assinará o seu Termo de Posse, momento a partir 
do qual estará habilitado a entrar em exercício no cargo no prazo legal.

Art. 2º Para ter direito à posse, o candidato nomeado deverá comprovar, sem prejuízo 
dos demais exigidos por lei, os seguintes requisitos:

a) Ter sido aprovado no presente concurso;

b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do artigo 12 da Constituição 
Federal e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 
1972;

c) Estar em gozo dos direitos políticos;

d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;

e) Estar quite com as obrigações eleitorais e com o fisco municipal;

f) Comprovar, por ocasião da posse, os requisitos básicos exigidos para o cargo/
habilitação profissional, conforme item 2.2. deste Edital;

g) Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 
comprovada por exames médicos, a fim de detectar doenças incapacitantes pré-
existentes e incompatíveis com o exercício do cargo, realizado por junta médica oficial 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Cuiabá de acordo com artigo 25 da 
Lei Complementar nº 093 de 23 de junho de 2003;

h) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse;

i) Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;

j) Apresentar certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, 
se houver, quando requisito para o cargo, de não estar cumprindo penalidade imposta 
após regular processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de 
exercer a profissão (suspensão, etc.), bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional;

k) Não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita, na forma do artigo 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;

l) Apresentar declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o 
exercício de sua função;

m) Apresentar Certidões Negativas Cíveis e Criminais da Justiça Federal e da Justiça 
Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

n) Apresentar Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

o) Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá.

p) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários e relacionados no edital 
de convocação, por ocasião da convocação para a posse.

Art. 3º Para fins de comprovação dos requisitos de que tratam os incisos do § 2º do art. 
1º, o candidato nomeado deverá protocolar a documentação, na Secretaria Municipal 
de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: Bandeirantes, 
os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de fotocópia:

a) Cédula de Identidade (RG);

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

c) Título de eleitor;

d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado (caso não possua 
cadastro será necessária à apresentação de cópia das primeiras páginas da carteira 
de trabalho);

e) Comprovante de endereço atual;

f) Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 
pública de União Estável;

g) Certidão de Nascimento dos dependentes;

h) Diploma na área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo MEC - Ministério da 
Educação;

i) Documento e quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação militar 
expedido pelo exército para homens com mais de 45 anos;

j) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e dos dependentes 
(IRRF);

k) Número da Conta e Agência do Banco do Brasil S/A, se houver;

II – Mediante apresentação de Originais:

a) Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional (de acordo com os exames apresentados § 3º);

b) Certidão de Quitação e crime Eleitoral expedida pela Justiça Eleitoral;

c) Certidão Criminal Federal dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

d) Certidão Criminal da Justiça Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 
05 (cinco) anos. A certidão deve alcançar as instâncias de 1º e 2º graus;

e) Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, emprego 
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88;

f) Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 
administrativo ou criminal;

g) Apresentar Certidões Negativas de penalidades do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Cuiabá;

h) Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal);

i) Certidões de vínculos municipais, onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos.

j) Uma 01 foto recente 3x4;

k) Requisitos básicos exigidos para o cargo/área, conforme abaixo especificado: 

Anexo III do Edital.

NÍVEL MÉDIO:

C a r g o / P e r f i l 
Profissional Requisitos Básicos 

Técnico em Nutrição 
Escolar

- Certificado ou Atestado de Conclusão de Ensino Médio 
ou Profissionalizante.

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados 
dos respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados 
em cartório.

§2º - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, apenas as declarações 
ou certidões originais. A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

 § 3º - Para Homologação do Certificado de Sanidade e Capacidade Física, Art. 2º, item 
II, letra a, expedido pela Perícia Médica e parecer da Equipe Multiprofissional, deverão 
ser apresentados os seguintes exames (conforme Decreto Nº 7.493 de 16 de Outubro 
de 2019 publicado no DOC nº 1753 em 18 de Outubro de 2019):

a) Hemograma completo em jejum;

b) Glicemia em jejum;

c) Reação sorológica para Lues (V.D.R.L);

d) Gama GT (Gama GlutamilTransferase);

e) Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol Total, Triglicérides);

f) Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico cardiologista;

g) Raio-X do tórax P.A e perfil e os laudos correspondentes OBS: dispensável para 
gestantes mediante apresentação do laudo de ultrassonografia (ecografia) recente a 
data da avaliação médica pericial;

h) Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para gestantes, que 
devem apresentar laudo de ultrassonografia gestacional recente);

i) Avaliação de médico ortopedista quanto a saúde física de membros superiores, 
inferiores e coluna vertebral total (baseada no exame geral do candidato e nos Raios-X 
de coluna total);

j) Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo OBS: se houver perda, ou 
redução, auditiva apresentar avaliação do médico otorrinolaringologista;

k) Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tonometria, em ambos os olhos, 
emitido por médico oftalmologista;

l) Exame de urina tipo I (E.A.S);

m) Atestado de saúde mental emitido por médico psiquiatra com indicação no 
Conselho Federal de Medicina;

n) Teste Palográfico (Avaliação Psicológica);

o) Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação de médico neurologista para 
homens e mulheres com idade igual ou acima de 40 anos;

p) ColpocitologiaOncotica - Papanicolau para mulheres com idade igual ou acima de 
40 anos ;

q) Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens com idade igual ou acima de 
40 anos;

r) Transtorno Dissociativo de Identidade (TDI);

s) Exigidos para o exercício da função de TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR, Técnico 
de Nível Superior/Nutrição e Técnico de Nível Superior/Gastrônomo outras ligadas à 
manipulação de alimentos e/ou bebidas - Nutricionista:

I - Parasitológico de fezes

II - Bacteriológico de secreção nasofaringea

III - Pesquisa de BK no escarro (Baciloscopia)

IV - Ressonância Magnética da coluna cervical e da lombar.

§4º Não serão aceitos exames, com mais de 60 (sessenta) dias contados da data de 
expedição do documento. (DECRETO Nº 7.493 DE 16 DE OUTUBRO DE 2019, Art. 4º).

§ 5º O candidato que Tomar Posse deverá se apresentar na sede da Secretaria 
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Municipal de Educação para entrar exercício no cargo no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de exoneração. 

§ 6º O candidato convocado para nomeação que não se apresentar no local e nos 
prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, imediatamente classificado.

§ 7º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1º do art. 1º.

§ 8º Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da posse, 
recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo.

§ 9º A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da Administração Pública 
Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados pelo empossado, com 
vistas à verificação de sua idoneidade e compatibilidade legal.

§ 10º A lotação do servidor dentro da estrutura administrativa deste ente federado fica 
a critério da Secretaria Municipal de Educação, respeitados os mandamentos legais 
de regência da carreira.

§ 11º O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos benefícios 
estabelecidos na legislação vigente.

§ 12º O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao Regime Estatutário, 
conforme o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cuiabá, e às normas 
internas da Prefeitura do Município de Cuiabá.

§ 13º O candidato empossado, ao entrar em exercício, ficará sujeito ao Estágio 
Probatório pelo período de 3 (três) anos, observada a legislação vigente.

§ 14º O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo 
ocupacional do cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme 
normativos internos.

§ 15º Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse e não possuir, na data da posse, os 
requisitos mínimos exigidos neste Edital.

§ 16º Os candidatos classificados serão convocados para nomeação por meio de Ato 
Convocatório publicado no Diário Oficial de Contas Eletrônico do Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso (http://www.tce.mt.gov.br) e no site http://www.cuiaba.
mt.gov.br/.

§ 17º É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios 
publicados após a homologação do Concurso Público.

§ 18º Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Cuiabá poderá solicitar 
outros documentos complementares.

Art. 4º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 10 de NOVEMBRO de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

Prefeito Municipal de Cuiabá

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

a) Certificado de Sanidade e Capacidade Física APTO expedido pela Perícia Médica e 
parecer da Equipe Multiprofissional: O interessado deverá fazer o agendamento para a 
perícia médica em uma das empresas listadas abaixo: 

ASSTRA – Assessoria em Gestão Ambiental, Segurança e Saúde do Trabalho, 
localizada na Av. Coronel Escolástico nº 365, próximo ao Hotel Bandeirantes - Lixeira, 
Cuiabá - MT, 78010-200; WhatsApp (65) 99947-0097 ou (65) 3027-1403; E-mail: 
asstra@asstramed.com.br. 

Ressalta-se que somente serão agendados para a perícia médica os candidatos que já 
estiverem de posse dos exames constantes no § 3º do art. 3º do Ato de posse.

b) Certidão Negativa de débitos fiscais do município de Cuiabá, expedida pela 
Procuradoria Geral do Município (Procuradoria Fiscal) localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 490- Centro.

ATO GP Nº 2676/2025

 

ABÍLIO BRUNINI, Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquelas definidas nos incisos VI, IX e XIII do art. 41 da Lei Orgânica do 
Município, Considerando o Concurso Público para provimento de vagas e formação 
de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Cuiabá-MT, 
na Secretaria Municipal de Educação de que trata o Edital do Concurso Público N.º 
002/PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/
TCE-MT nº 1670 de 15 de Julho de 2019, pela Retificação 01 de 26 de Julho de 
2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1687 de 02 de Agosto de 
2019, Retificação 02 de 05 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/
TCE-MT Nº 1691 de 07 de Agosto de 2019, Retificação 03 de 22 de agosto de 2019, 
publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1710 de 27 de Agosto de 2019, 
Retificação 04 de 26 de Agosto de 2019, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-
MT Nº 1742 de 03 de Outubro de 2019 e Edital Complementar nº 01 de 29 de Agosto 
de 2019 publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 1714 de 02 de Setembro de 
2019; 

Considerando o Resultado Final do Concurso homologado por meio do Edital de 
Homologação 01, publicado no Diário Oficial de Contas/TCE-MT Nº 1789 de 05 de 
dezembro de 2019;

Considerando a sentença proferida em razão dos Autos nº. 1006971-
38.2024.8.11.0041 da 1ª Vara Esp. da Fazenda Pública de Cuiabá;

Considerando o Ofício nº 0543/2025 – CSM-PJUD-PGM do Procurador Municipal de 
04 de novembro de 2025;

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para o cargo público de provimento efetivo abaixo especificado o 
seguinte candidato: 

Cargo: Técnico em Nutrição Escolar

Nível de Escolaridade: Nível Médio

Class. Geral Nome LISTA
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Art. 2º O candidato citado no artigo anterior somente tomará posse no cargo, dentro 
do prazo legal, se comprovar o preenchimento dos requisitos previstos Edital do 
Concurso Público N.º -002/PMC/SME/2019, de 12 de julho de 2019, publicado no 
Diário Oficial de Contas/TCE-MT nº 1670 de 15 de julho de 2019;

Art. 3º Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, em Cuiabá-MT, 10 de novembro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Economia

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMEconomia Nº 1825/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item I da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.162526/2025;

RESOLVE: 

Art. 1º - Deferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 
2013/2018 e 2018/2023 ao servidor ARTUR ANGELO MARQUES, ocupante do cargo 
de AGENTE MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, matricula 2574395, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 12 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMEconomia Nº 1841/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.163354/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023, 
ao(a) servidor(a) ALDO AUGUSTO DUTRA DE MORAIS JUNIOR, ocupante do cargo 
de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matricula 2974017, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO URBANO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 1842/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.163341/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023, ao(a) servidor(a) 
MARCOS SILVA DE SOUSA, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matricula 2974013, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO URBANO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

 

PORTARIA SMEconomia Nº 1836/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.163366/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, a servidora abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

07/11/2025 a 
06/12/2025 30 2020/2025

GISELE TATIANA 
F E R N A D E S 
PAPAZIAN 

4862159 SORP

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 004/2025/SMS

EDITAL DE CONVOCACAO Nº 001/2025

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a realização do PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ, publicado na Gazeta Municipal de 
Cuiabá-MT, ano V, nº 1231, suplementar de 24 de outubro de 2025, Página 18 à 21.

CONSIDERANDO o resultado final do PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ homologado por meio do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO publicado na Gazeta Municipal nº 1242, Ano V em 11 de novembro 
de 2025;

CONSIDERANDO o item 3.2 do EDITAL DE PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ N° 004/2025/SMS, onde o 
regime jurídico para as funções de que trata este Edital será de Contrato de Prestação 
de Serviço para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
com início e fim de vigência, sendo as contribuições previdenciárias pertinentes 
realizadas junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

RESOLVE:

Art.1º - CONVOCAR para apresentação de documentos ou envio dos documentos, 
conforme Art. 2º, para a função discriminada abaixo do quadro de Cadastro de 
Reserva, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, localizada na Rua General Anibal da 
Mata, nº 139, Duque de Caxias I, CEP nº 78043-268, o candidatos abaixo relacionados:

CARGO: CIRURGIAO DENTISTA - ODONTOPEDIATRA 

CLASS. CANDIDATO CPF LISTA

1 ALESSANDRA FONSECA DO 
CARMO ***.***.502-72 AC

2 PRISCILA VIEIRA GALVÃO ***.***.401-22 AC

3 MARIZANGELA CAMILO ***.***.948-44 AC

4 CAROLINA MELO DE OLIVEIRA ***.***.631-33 AC

5 MAIZE SOUZA CAMILO ***.***.551-50 AC

6 FRANCIELLI SANDY BRANDAO DE 
BRITO ***.***.821-21 AC

7 FERNANDA PAULA HADDAD 
BORRO ***.***.091-88 AC

8 JOANA PINTO DE OLIVEIRA ***.***.161-22 AC

CLASS CANDIDATO CPF LISTA

1 EMILY RODRIGUES GUARIM 
STROBEL ***.***.981-99 PcD

Art. 2º - Os candidatos convocados acima deverão submeter, através do Protocolo 
Virtual – SIGED da Secretaria Municipal de Saúde, ou mediante comparecimento da 
Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de 
novembro de 2025, os documentos listados abaixo:

I . Documento de identificação pessoal (RG, CNH) e CPF;

II . Título Eleitoral;

III . Cópia do PIS ou PASEP;

IV . Foto 3x4 atualizada;

V . Carteira de Identidade profissional (CRO- MT) e certidão de regularidade com o 
respectivo Conselho;

VI . Certificado de reservista (candidatos do gênero masculino);

VII . Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) EXCLUSIVAMENTE no 
BANCO DO BRASIL;

VIII . CTPS (física ou digital) pg. 1 à 14;

IX . Comprovante de residência atualizado dos últimos 30 (trinta) dias;

X . Certidão Negativa Cível e Criminal de 1° do Poder Judiciário de Mato Grosso, 
disponível no link: https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau/criar-pedido-certidao;

XI . Certidão Negativa Cível e Criminal de 2° do Poder Judiciário de Mato Grosso, 
disponível no link: https://sec.tjmt.jus.br/segundo-grau/pessoa-fisica/certidao-
negativa;

XII . Certidão Negativa Cível e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal, 
disponíveis no link: https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao;

XIII . Certidão Negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, disponível no 
link: https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emissao;

XIV . Certidão de Vínculo Empregatício Estadual, disponível no link: https://servicos.
seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes;

XV . Certidão de Vínculo Empregatício Municipal, disponpivel na aba “Certidão 
de Vínculo Funcional, através do link: http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/
portaltransparencia/transparencia/#/servicos;

XVI . Certidão de Negativa do Conselho Nacional de Justiça, disponível no link: https://
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form;

XVII . Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, disponível no link: https://www.tre-mt.
jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais;

XVIII . Certidão Negativa de Quitação Eleitoral, disponível no link: https://www.tse.jus.
br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

XIX . Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), conforme exigido pelo Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). O ASO deve ser acompanhado dos 
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seguintes exames obrigatórios, específicos para profissionais da área de atuação 
MÉDICA:

- Acuidade visual – Tabela de Snellen;

- Anti HBS;

- Exame Clínico;

- Hemograma Completo (plaquetas, eritograma, leucograma)

- Hepatite C – Anti HCV (IGG IGM)

XX . Declaração de Relação de Parentesco, datada e assinada;

XXI . Declaração de Bens e Valores ou IRRF;

XXII . Declaração para investidura em cargo público, datada e assinada;

XXIII . Declaração de não ter sofrido penalidades no âmbito do município de Cuiabá, 
datada e assinada;

XXIV . Declaração de não exercer qualquer atividade publica ou privada ou incompatível 
com o exercício de sua função, datada e assinada, datada e assinada;

XXV . Diploma de Graduação na área de atuação (frente e verso) ou Atestado de 
Conclusão acompanhado do Histórico Escolar, desde que emitido há no máximo 12 
meses. 

XXVI . Diploma de Especialização em Odontopediatria (frente e verso) ou atestado de 
conclusão acompanhado do histórico escolar, desde que emitido há no máximo 12 
meses.

Parágrafo único. Os convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da expressa no Art. 2º, para estarem apresentando presencialmente ou inserindo a 
documentação necessária requisitada dentro do Protocolo Virtual SIGED, através do 
link direto : https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/servico_resumido.aspx?cod_assunto_
documento_tipo=487 ou comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas. Ultrapassado 
este prazo, aqueles que não realizarem a inserção ou apresentação dos documentos 
serão automaticamente eliminados do certame, podendo a Administração Pública 
chamar os candidatos subsequentes, conforme necessidade para a prestação do 
serviço público.

Art. 3º - Todos os documentos, assim como o Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e 
respectivos exames, são de inteira responsabilidade do convocado;

Art. 4º - Caso haja dúvidas, os convocados neste edital poderão entrar em contato pelo 
número de telefone 65 99201-9514. 

Art. 5º - A Administração Pública somente procederá à celebração do contrato 
temporário com os convocados que inserirem ou apresentarem, todos os documentos 
exigidos, sem pendências, dentro do prazo fixado em parágrafo único.

Art. 6º - Esta convocação entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 14 de novembro de 2025.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer

Portaria

PORTARIA Nº 137/2025/GS/SMECEL

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº555 de 19/02/2025; considerando 
as disposições contidas na Lei Complementar Nº220/2010; e, atendendo os itens 
6.5.1 à 6.5.12 em conformidade ao Edital de Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação 
de Cadastro de Reserva Nº 04/2025/GS/SME,

RESOLVE Retificar a portaria nº111/2025/GS/SMECEL

Onde lê-se:

Artigo 1° - CONSTITUIR comissão composta pelos profissionais abaixo relacionados 
para sob a coordenação do primeiro, realize a Aferição da Autodeclaração Racial, 
conforme os itens 6.5.1 à 6.5.12 do Edital Nº 04/2025/GS/SME do Processo Seletivo 
Simplificado Para Contratos Temporários de Prestação de Serviços Por Tempo 
Determinado e Formação de Cadastro de Reserva: 

MEMBROS 

NOME LOTAÇÃO

Caroline Ferreira de Amorim 

Delza Maria da Silva

Diana Luiza de Oliveira 

Edwiges Maria Rodrigues França

Fabiane Martins Popov Brito

Geovanni Vieira da Silva 

Jane Alves da Silva

Keith Elaine Nobre Pereira Rodrigues

Laura Cristina de Arruda Queiroz

Luana Lucas Ribeiro 

Marieth Lemes de Figueiredo 

Michelle Palmeira Figueiredo Abreu 

Rosilene Pinto dos Santos

Ruth Queiroz de Santana 

Leia-se:

Artigo 1° - CONSTITUIR comissão composta pelos profissionais abaixo relacionados 
para sob a coordenação do primeiro, realize a Aferição da Autodeclaração Racial, 
conforme os itens 6.5.1 à 6.5.12 do Edital Nº 04/2025/GS/SME do Processo Seletivo 
Simplificado Para Contratos Temporários de Prestação de Serviços Por Tempo 
Determinado e Formação de Cadastro de Reserva: 

MEMBROS 

NOME LOTAÇÃO

Caroline Ferreira de Amorim Diretoria de Gestão de Pessoas/SMECEL

Delza Maria da Silva

Diana Luiza de Oliveira 

Edwiges Maria Rodrigues França

Fabiane Martins Popov Brito

Flaviane Evangelista

Geovanni Vieira da Silva 

Jane Alves da Silva

Keith Elaine Nobre Pereira Rodrigues

Kely Rosa Barreto de Oliveira

Laura Cristina de Arruda Queiroz

Luana Lucas Ribeiro 

Marcia Maria Gomes Gonçalves 

Rosilene Pinto dos Santos

Suzana Alves da Silva

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias. 

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 12 de novembro de 2025

Amauri Monge Fernandes

Secretário Municipal de Educação

ATO GP Nº 2.547/2025

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 10/2025/SMESP, ref. ao Processo: SIGED 
0.094909/2025.

PARTES: Município de Cuiabá inscrito no CNPJ n° 03.533.064/0001-46, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e Lazer e o Instituto 
Felipe Lima, inscrito no CNPJ sob nº 27.469.343/0001-56.

OBJETO: “Projeto Nadar” 

ORIGEM DO RECURSO: Emenda parlamentar nº 206 da Vereadora Michelly Alencar.
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VALOR TOTAL: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais).

GESTOR: Amanda Antonio de Lima Diniz – Matrícula 4849604 e Cleiton André Zuhl - 
Matrícula 4932056

COMISSÃO DE MONITORAMENTO: Portaria 05/2025/SMESP – Publicada em 
17/03/2025.

VIGÊNCIA: 14/11/2025 até 01/05/2026

ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves – Secretário Municipal de Esporte e Hélio Lima 
da Silva – Presidente do Instituto Elevar

JEFFERSON CARVALHO NEVES

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Inclusão

Portaria

PORTARIA SMSOCIAL Nº 228/2025

A Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19 de fevereiro 
de 2025, e 

CONSIDERANDO o art. 30 da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS que trata 
das condições para os repasses financeiros, aos municípios, estados e distrito federal, 
com a efetiva instituição e funcionamento de: 

I- Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 
civil;

II- Fundo de Assistência Social, com orientação e controle do respectivo Conselho;

III- Plano de Assistência Social.

CONSIDERANDO o art. 18 da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, que define o 
Plano como instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a 
execução da Política Nacional de Assistência Social – PNAS.

CONSIDERANDO o art. 18 da Lei nº 6.151 de 27 de dezembro de 2016, alterado pelo art. 
12 da Lei nº 7.266 de 13 de junho de 2025, que define o Plano Municipal de Assistência 
Social (PMAS) como um instrumento de gestão e planejamento estratégico que 
contempla propostas para a execução e o monitoramento da política de assistência 
social no âmbito do Município de Cuiabá.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir comissão responsável pela Elaboração do Plano Municipal de 
Assistência Social (2026-2029) do municipio de Cuiabá, composta pelos seguintes 
membros:

I- Coordenadoria Técnica de Vigilância Socioassistencial e Planejamento: André Luis 
de Morais e Silva;

II- Coordenadoria Técnica de Proteção Social Básica: Jenail Lucinana de Almeida;

III- Coordenadoria Técnica de Proteção Social Especial: Silvia Helena Silva de Barros 
Pires;

IV- Diretoria Técnica de Fundo Municipal: Tiago dos Anjos Toyoda;

V- Coordenadoria Técnica Operacional: Jéssica Martins dos Santos;

VI- Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS: Ruth Leite da Silva.

Art. 2º São atribuições da Comissão de Elaboração: 

I- Atualizar e sistematizar o diagnóstico socioterritorial;

II- Realizar encontros com a rede socioassistencial para debater e elaborar propostas 
a compor o plano municipal;

III- Elaborar a versão preliminar do Plano Municipal de Assistência Social (2026-2029);

IV- Encaminhar o Plano Municipal de Assistência Social ao Conselho Municipal de 
Assistência Social para análise e parecer. 

Parágrafo Único – A Comissão aprovará o Plano de Trabalho para o processo de 
elaboração do Plano Municipal de Assistência Social (2026-2029).

Art. 3° A Coordenação da comissão será exercida pelo coordenador técnico de 
vigilância socioassistencial e planejamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Inclusão.

Art. 4° Para subsidiar seus trabalhos a comissão deverá observar, dentre outras fontes 
de informações, as deliberações das conferências municipais, as peças orçamentárias; 
o plano diretor e planejamento estratégico do município de Cuiabá.

Art. 5° Para subsidiar seus trabalhos a comissão poderá solicitar apoio de servidores 
públicos e instituições para assessoramento técnico e jurídico necessário, sem ônus.

Art. 6° O Plano Municipal de Assistência Social (2026-2029) do municipio de Cuiabá, 
deverá ser encaminhado para análise e parecer, ao Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta 
portaria.

Art. 7° Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão considerados 

serviços públicos relevantes, dos quais não fazem jus ao recebimento de gratificação 
ou qualquer espécie de vantagem pecuniária em razão do exercício das suas funções.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 10 de novembro de 2025.

Hélida Vilela de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão

SMSocial

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária

Procedimento Administrativo

Processo Administrativo

DECISÃO DE CONCLUSÃO DE REURB

Processo Administrativo n° 00000.0. 018089/2025

Considerando as informações constantes do Relatório de Processo de Regularização 
Fundiária (Id 00000.9.419522/2025), que reconheceu a existência de erro material no 
Título de Propriedade nº 011297/2023, expedido em favor de CONGREGAÇÃO CRISTÃ 
NO BRASIL, determino a correção do documento, a fim de garantir a veracidade das 
informações e a segurança jurídica do ato administrativo de titulação.

 Fica retificado o seguinte dado:

Onde se lê:

‘O TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE do imóvel abaixo caracterizado:

LOTE: 015 

QUADRA:011

ÁREA M²: 1.646,89

ÁREA CONSTRUÍDA M²: 

DESCRIÇÃO:

TIPO DE UNIDADE HABITACIONAL: Dois quartos, sala, cozinha, banheiro e circulação.’

Leia-se:

‘O TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE do imóvel abaixo caracterizado:

LOTE: 015 

QUADRA:011

ÁREA M²: 1.646,89”

A presente retificação não altera a área total regularizada, a natureza jurídica da Reurb, 
nem os demais elementos técnicos e jurídicos do processo.

Esse procedimento se refere a reurb meramente titulatória, uma vez que o núcleo em 
questão já é regularizado e registrado, possui infraestrutura essencial implantada e 
não há compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem 
executados, o que dispensa a apresentação do projeto de regularização fundiária, nos 
termos do artigo 21, § 2º, inciso II do Decreto Federal n° 9.310/2018 e artigo 27, § 3º 
da Lei Complementar Municipal n° 523/2023.

Decisão: Diante disso, ratifico o direito à Regularização Fundiária reconhecido pela 
emissão anterior do título, determino a correção dos dados lançados erroneamente e 
declaro concluído o procedimento.

Publique-se e após, expeça-se novo título.

Cuiabá/MT, 13 de novembro de 2025.

(assinado digitalmente)

MICHELLE ALMEIDA DREHER ALVES

Secretária de Habitação e Regularização Fundiária

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

Extrato
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EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO  QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2023

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
063/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N. º 00.104.868/2023

CONTRATANTE:  EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ/MF 
nº 05.340.639/0001-30

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato nº 076/2023/ECSP. 

Objeto do Contrato nº 076/2023 é a “Contratação de empresa especializada no 
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, ETANOL COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, 
E ÓLEO DIESEL S-10 de forma fracionada, por meio de cartão magnético ou micro 
processados, através de sua rede de postos credenciados, com implantação e 
operação de sistema integrado de gestão de consumo de combustíveis, sem taxa de 
administração, visando atender o Hospital Municipal Drº Leony Palma de Carvalho e 
Hospital Municipal São Benedito ambos geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde 
Pública.

VALOR TOTAL: R$ 207.517,16 (Duzentos e sete mil, quinhentos e dezessete reais e 
dezesseis centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de 13/11/2025 e término em 12/11/2026.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n. 13.303 de 2016, IN 02/2023/ECSP, Lei n.8.078 de 
1990 e subsidiariamente a Lei 14.133 de 2021

Cuiabá – MT, 14 de novembro de 2025.

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Leis Ordinarárias

LEI Nº 7.396 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

TORNA OBRIGATÓRIO O USO DE TEMPORIZADOR EM EQUIPAMENTOS DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA COM APARELHOS DETECTORES DE AVANÇO DE SINAL 
NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que, decorrido o 
prazo legal, e em conformidade com os §§ 3º e 7º do artigo 150 do Regimento Interno 
e § 8º do artigo 29 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá – MT promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Os equipamentos de sinalização semafórica para controle de fluxo com 
aparelhos detectores de avanço de sinal, existentes no município de Cuiabá, devem 
possuir temporizador que informe aos condutores o tempo restante para a mudança 
de sinal luminoso. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá-MT, em 03 de novembro de 2025.

PAULA PINTO CALIL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;


